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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.581
Nomeia Comissão Municipal para gerência financeira 

das festividades de Natal e Final de Ano.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto no protocolo nº 2019/11/15160 
do Gabinete Municipal.

DECRETA:

Art.1º - Fica criada a Comissão Municipal para gerência 
financeira das festividades de Natal e Final de Ano, composta 
pelos seguintes membros:

Presidente	 Cícera Sônia Santana Borges

Vice-Presidente	 Thiago Antonio dos Santos

1º Tesoureiro	 Erich Marszolek

2º Tesoureiro	 Rodrigo Perpétuo Caldeira da Silva

1ª Secretária	 Eliana Aparecida da Silva

2º Secretário	 Flávio Caberlim

Coordenador Geral	 Clayton Spatini Rodrigues de 
Oliveira

Membros	 Antonio Carlos Doimo

	 Silvia Cristiane Castanheiro

	 Jefferson dos Santos Dutra

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 20 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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